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A Prefeitura de Rosário do Sul informa o calendário de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
referente ao exercício de 2026. Os contribuintes poderão optar pelo pagamento em cota única ou de forma
parcelada, conforme sua preferência.

O pagamento em cota única terá vencimento em 15 de julho de 2026 e garante desconto de 5% sobre o valor
lançado, conforme previsto na legislação municipal.

Já quem optar pelo parcelamento poderá quitar o imposto em até cinco parcelas mensais e sucessivas, com os
seguintes vencimentos:

1ª parcela: 31 de julho de 2026
2ª parcela: 31 de agosto de 2026
3ª parcela: 30 de setembro de 2026
4ª parcela: 31 de outubro de 2026
5ª parcela: 30 de novembro de 2026

A Administração Municipal informa ainda que os carnês do IPTU 2026 devem começar a ser distribuídos a partir de
maio de 2026, permitindo que os contribuintes se organizem com antecedência para o pagamento.

A Prefeitura reforça que o não pagamento do IPTU dentro dos prazos estabelecidos implicará na incidência de
acréscimos legais, conforme a legislação tributária municipal vigente.

Mais informações podem ser obtidas junto ao Departamento de Arrecadação, no Centro Administrativo, localizado
na Rua João Brasil, 690 (antiga Obino).

https://rosariodosul.rs.gov.br/legislacao/view/837/decreto-n-4082026

